
{o}
Estado de Mato Grosso

Prcfcitura Municipal de Nobrcs
CNP J : 03.424.2'7 21 000 I -07

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Aportou neste Setor de Licitações o pedido de esclarecimcnto da empresa GRECA

ASFALTOS, recebida através de endereço eletrônico, referente ao Pregão Eletrônico no 028/2023,

que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MAssA E EMULsÃo ASFÁLTICA, passamos a expor

nos seguintes termos:

l.l. A empresa GRECA ASFALTOS, solicita a inserção das licenças cm edital nas

constantes cláusulas tendo cm vista que se encontra omisso no quc compcte a exigência de Licença

Ambicntal e Licença de Operação, uma vez que além da exigôncia da ANP - Agência Nacional de

Petrólco é necessário que a licitantc aprescnte o CTF' - IBAMA, pois se trata dc atividadc

potencialmente poluidora.

O Anexo Vlll, item 15, do referido diploma legal do CONAMÂ determina que é atividadc

potencialmente poluidora a "produção de substâncias e fabricação de produtos quimicos,

./àbricação de produtos derivados tlo processamenlo de pelróleo, de rochqs beluminosas [...J ".

Porquanto, tem se que, para fomecer emulsão asfáltica, a cmprcsa, a empresa dcvc possuir

autorizâção da ANP, licença de operaçâo ambiental, e por fim Cadastro Técnico Fedcral -
IBAIIIA, devendo o edital corrigir essa omissão em razão do princípio da legalidade.

Destarte, deve ser feita a alteração do Edital para que sejam cxigidas a autorizaçào de

Registro ANP, Licença Ambiental Estadual e Cadastro Técnico Federal - IBAMA para o adequado

fornccimento da cmulsão asfáltica, sob pcna de nulidads do cerlamc cm razão do não cumprimcnto

das exigências legais referentes ao objeto do certame.

1.2. As cxigências para capacidade técnica dos licitantcs são limitadas às hipótescs

prcvistas na Lei n' 8.666/93, constando apenas caractcríslicas quc se rcvelarem imprescindíveis à

execução dos serviços/fomccimcnto dc produtos, asscgurando-sc dc quc os parâmclros fixados são

necessários. suficientes e pertirlentes ao objeto licitado.
E ccrto quc a Adrninistração Municipal dcvc rcsguardar-sc dc rcccbcr produtos quc

atcndam a padrõcs dc qualidadc satisfatórios, no cntanto, a primazia da cconomicidadc, da

isonor.nia, ampliando o rol competitivo dc emprcsas dcvcrá scr posta cm primciro plano, uma vcz
quc por óbvio, a participação dcstc universo dc cmprcsas dcvcrá contcr produtos com as

especihcações contidas em cdital, as quais são suficientes para quc scja assegurado o padrão de

qualidade dos objetos licitados.
E pertinente consignar que não há que se falar em ccrceamcnto da concorrôncia, tcndo cm

vistâ que a cxigôncia dc comprovação de registro junto a ANP visa cxatamente certificar a
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administração pública quc o licitante pârticipante está regularmente inscrito no órgâo compcrcnte,
posto que confonne determinado pcla Rcsoluçâo ANP n'02 dc l4l01/2005:

"Art. 3": A atividade de distribuição de asfaltos somente poderá ser exercida por
pessoa juridica, constituída sob as leis brasileiras, que possuir autorização da

ANP."

Cabe ressaltar, que a ANP possuí o poder de polícia para punir aquclcs que descumprcm as

exigências legais cstabclccidas na lci no cxercício das atividades ligadas ao comércio de

conrbustiveis e derivados, o quc asscgura um born [ornecimcflto e qualidade do produto.

Portanto, tendo cm vista quc não consta tal exigência cm Edital, o mcsmo scrá rctificado
neste aspecto atendendo ao pedido dc csclarecimento da solicitante, conforme docuntcnto
acostado-

1.3. Com relação ao quantitativo nrínimo, o Secretário estará à disposiçào para conciliar o
que for mais compreensível para ambas as partes, utilizando do senso comum para compreendcr
que não será solicitado o quantitativo mínimo a Íim de depreender gastos tanto para a empresa,

quanto dispender desgaste corporativo para a administração pública.

1.4. No caso espccífico da Petrobrás e das distribuidoras dc asfalto, é importante verificar
os terrnos e condiçôes impostas, para dctcÍrninar sc os índiccs de atualização rcpassados pcla

Petrobras são adotados para a concessão de reequilíbrio. Contudo, essa informação será

especificada nas cláusulas contratuais, estando ressalvado que poderá Ílcar a critério de posterior

discussão com o gestor e Secretário Municipal.

Dê ciência à empresa, após a prcscntc Prcgoeira c a equipc dc apoio precederá com a novâ

publicação do instrumento convocatório, reabrindo-se o prazo inicialmentc cstabelccido, salvo se

as respectivas alterações não afetarem a formulaçâo das propostas, conforrnc o arÍ. 2l , §4", da Lci
n'8.666/93.

Sem mais para o momcnto, Íeitero protestos de cstima c aprcço.

Dô-se ciôncia a emprcsa rccorrcnte

Nobrcs, cm l9 dc julho de
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